
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA

GABINETE DO PREFEITO

- —
DECRETO Nº 013/2020

Publicação De 11 de março de 2020.

O Decreto Nº9 73 de 27922
111!22222250 publicado nesta . eq:
data Em ZZ! 12927, Autoriza a abertura de crédito

A especial no valor de R$ 8.418,58,
para o fim que especifica.

do Responsável”

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do

Município. e em conformidade com a Lei nº 2.210/2020 de 09 de março de 2020, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no presente exercício financeiro crédito adicional

especial no valor de 8.418,58 (oito mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e oito centavos).

Órgão: 07 — Secretaria de Assistência Social

Unidade: 02 — Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Sub Função: 244 - Assistência Comunitária

Programa: 2011 - Desenvolvimento Social

Destino: 02 - Atividade

Ação: 253 — Manutenção das Atividades do CRAS

Fonte de Recurso: 1039 — FEAS (Fundo Estadual de Assistência Social)

Natureza da Despesa

4.4.90.52.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente.................iesR$ 4.000,00

3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo............ccceeseserecerenecereeeereeenacerennes R$ 4.418,58

= Total... cteeeereracereneeererecenerenesacresanesenenenansreacos reco reco cane naa nos nan sanar sanncorcecenses R$ 8.418,58
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Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito especial aberto no artigo anterior,

recursos recebidos através do Termo de Adesão do Plano de co-financiamento do Governo

Estadual/Fundo Estadual de Assistência Social — FEAS 2018.

Secretaria Municipal de Assistência Social

Convênio FEAS — 2018................000nitsecrseererereereneenaneceranerenenenarenenacaracenenos R$ 8.418,58

= Total....ccccccrerrereersecesscanecececereress ces reacemanacenco sans san amas eras cases n oca sacana ceneacedeR$ 8.418,58

Art. 3º Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA,

HELTON HOLZ BARRETO
Prefeito Municipal

em 11 de março de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Secretário Municipal de Administração
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